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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

CONTRIBUIÇÕES - CONSULTA PÚBLICA Nº016/2023 

 

A ARIS-ZM realizou a Consulta Pública nº 016/2023 no período de 30/08/2023 a 

13/09/2023 para recebimento de contribuições sobre a Minuta de Resolução que dispõe sobre 

a definição de condições, procedimentos e metodologia de cálculo para os processos de reajuste 

e revisão tarifária dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário nos 

municípios regulados pela ARIS-ZM. 

 Este relatório apresenta as análises e os esclarecimentos da entidade reguladora, ARIS-

ZM, sobre todas as contribuições recebidas no âmbito da referida consulta pública. 

 

CONTRIBUIÇÃO nº 01 

Participante Anônimo 

Item do Parecer ARTIGO 13 INCISO I 

Contribuição: 
“15 DIAS PARA CONSUTA PÚBLICA É POUCO TEMPO” 

Resposta da ARIS-ZM:  Conforme disposto no inciso I do art. 13 da Resolução, a Agência 

observará “a realização de prévia consulta pública pelo prazo mínimo de 

15 (quinze) dias”. Sendo assim, o prazo estabelecido refere-se ao intervalo 

mínimo de dias, podendo a Agência estabelecer prazos distintos e 

superiores ao mínimo, conforme a complexidade da revisão tarifária em 

andamento. 

Além disso, o prazo mínimo de 15 dias está condizente com as exigências 

encontradas na maioria das políticas municipais de saneamento básico 

aprovadas nos municípios regulados.  

Contribuição Acatada: Não  
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

CONTRIBUIÇÃO nº 02 

Participante TEN Soluções 

Item do Parecer 
ANEXO I - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Contribuição: “No quadro constante: Quando os serviços tiverem sua prestação 

delegada por contrato de concessão, SOLICITA-SE Declaração dos 

números atualizados de servidores efetivos, contratados, comissionados, 

estagiários e terceirizados, separados por essas categorias e por grupos de 

atividades (Serviços Administrativos, Abastecimento de Água, 

Esgotamento Sanitário, Resíduos Sólidos, Drenagem e Outros. 

VERIFICAR QUE FOI SOLICITADO, INFORMAÇÕES TAMBÉM DE 

RESIDUOS SOLIDOS, DRENAGEM, SE AS INFORMAÇÕES SE 

REFERE SOMENTE A ÁGUA E ESGOTO. OBSERVAR.” 

 

Resposta da ARIS-ZM: Contribuição acatada, sendo a o texto em questão alterado para: 

 

“Declaração dos números atualizados de servidores efetivos, contratados, 

comissionados, estagiários e terceirizados, separados por essas categorias 

e por grupos de atividades (Serviços Administrativos, Abastecimento de 

Água, Esgotamento Sanitário e Outros)” 

Contribuição Acatada: Sim 
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